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Jóia, 14 de outubro de 2025.

Ao Excelentíssimo Sen hor Prefeito
Dionei de Matos Lewandowski

ióia - RS

Assunto: Despacho da Sessão Ordinária em 13 de outubro de 2025

O Presidente da Câmara Municlpal de Jóia, Valmir José Dutra Vieira, no uso
de suas atribuições legais, realiza o seguinte despacho referente à Sessão Ordinária
realizada em 13 de outubro de 2025, e encaminha os seguintes pedidos de
providências, indicação, requerimento e Projetos de Lei aprovados por unanimidade
de votos.

INDICAçÃO Ne 86/2025 - de ãutoria Vereador Gustavo Machado (MDB);

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Ne lg].l2025 - aútotia Vereador silvio Nei Bãú (PSDB);

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Ne 19212025 - autoria vereador José Edson Oliveira (PDT);

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Ne 193/2025 - autoria Vereador José Edson Oliveira Soares (PDT);

Pedido de Providência neL94l2025 - autoria Vereador Gustavo Machado (MDB);

Pedido de Providência nq195/2025 - autoria Vereador Vanderlei de oliveira (Progressistas);

Requerimento n9t812025, autoria Vereador Vanderlei de Oliveira do Amaral (Progressistas);

Projeto de Lei ns4.97712025 - Veda nomeação de pessoas condenadas pelas Leis Federais n'
1L.340/2006, Lei n'14.344 dê 24 de maio de 2002 e Lêi n' 13.104 de 9 de março de 2015, de
autoria do Prefeito Municipal com Mensatem Retificativa ne022025;

Projeto de Lei n94.98712025 -Autoriza o Poder Executivo a contratar servidor, de autoria do
Prefeito Municipal.

Projeto de Lei ne4.990/2025 -Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial no valor de
RS10.000,00 ( Dez Mil Reais ) no Orçamento vigente, de autoria do Prefeito Municipal.

Projeto de Lei ne4.99Ll2025 -Autoriza Abertura de crédito Adicional Especial no valor de

R560.000,00 (Sessenta Mil Rêais ) no Orçamento Vigente, de autoria do Prefeito Municipal.
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Senhor PreÍeito,



ProietodeLein94.998/2o25.AutorizaAberturadecréditoAdicionalEspecialnovalor
RS2.o0O,o0 ( Dois Mil neais ) no ôrçamento vigente' de autoria do Prefeito Municipal'

Projeto de Lei nc4'999/2025 - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial no valor

de Rg50.000,00 ( cinquenta trtt;;;';l ;ôrçamento visente' de autoria do Prefeito
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Projeto de Lei ns4.99312025 -Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial no valor
de RS100.000,00 (Cem Mil Reais) no Orçamento Vigente, de autoria do prefeito

Municipal.

Projeto de Lei ns4.99412025 - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Suplementar no
valor de RS450.000,00 (Quatrocentos e Cinquenta Mil Reais) no Orçamento Vigente, de
a utoria do Prefeito Municipal.

Proieto de tei ne4.995/2025 -Dispõe sobre o Programa Municipal de Correção e

Melhoria da Fertilidade do Solo, de autoria do Prefeito Municipal'

Proieto de Lei ne4.996/2025 -Autoriza a contratação temporária de excepcional

interesse público de um profissional Educador Físico, para atuar junto à Secretaria

Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer, de autoria do Prefeito Municipal'

MuniciPal.

Atenciosamente'

Va m ir Jose Dutra Vieira

Presidente
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